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TERMO ADITIVO Nº 002/2025 

  

  

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS nº 006/2025, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA 

SHOPITRINITY PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA E O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA - IPPA  

  

  

Pelo instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Serviços nº 006/2025, que entre si 
celebram INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA - IPPA, com sede na Rua Emeline Matildes Crisemann Scheidt, 100, Centro – 
Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 04.816.835/0001-75, neste ato representado por seu 
Presidente, Senhor ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa SHOPITRINITY PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA estabelecida na 
Rua José Avelino da Silva, nº 20 Cenáculo, Belo Horizonte/MG CEP 31.615-188 Registrada no CNPJ 
sob o n°. 58.114.961/0001-07 neste ato representado por seu representante legal Senhor Eder 
Marinho dos Santos, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado, firmado em 18/08/2025, tem justo e convencionado 
a seguinte mudança contratual:  
    

CLÁUSULA I: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da razão social da empresa 

contratada, anteriormente denominada “EDER MARINHO DOS SANTOS”, inscrita no CNPJ sob nº 

58.114.961/0001-07, para a nova denominação SHOPITRINITY PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

mantendo-se inalterados o número do CNPJ e a estrutura societária. 

  

CLÁUSULA II: O presente termo aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato nº 006/2025, bem 

como a alteração contratual da contratada.  

  

CLAÚSULA VI: As demais cláusulas pactuadas no Contrato nº 006/2025, permanecem inalteradas.  

  

CLÁUSULA VII: Este termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura, com efeitos a contar 
de 25/08/2025. 
 

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Termo Aditivo. 

  

  

Palhoça, 06 de agosto de 2025.   
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INSTIT. DE PREV. SOC. DE PALHOÇA 
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Contratante 
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Eder Marinho dos Santos 

Contratada 
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Fiscal de Contratos 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS:       01. ________________________________________________________  

  

  

                                   02. _________________________________________________________  
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